
E§TADO DA PARAÍBA
PR,EFI ITURÂ MLINICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

GABINf,Tf, DO PRf,FEITO

DECRETO N." 0í7'2023, DE 06 DE JUNHO DE 2023.

DECRETA PONTO FACULTATIVO
NOS PROXIMOS DIAS 08 E 09 DE
JUNHO DE 2023, NAS
REPARTIçÕES PÚBLrcAS DA
PREFEITURA i'UNICIPAL DE
AREIA DE BARAÚNA-PB, EM
VTRTUDE DA CELEBRAçÃO
RELIGIOSA DE CORPUS CHRISTIE
DÁ oUTRAS PRoUDÊNchs.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNIC|PIO DE AREIA DE
BARAUNAS, ESTADO DA PARAíBA, no uso de suas atribuições legais, que lhe
foram conferidas por lei, e em especial a contida na Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO a celebração religiosa de Corpus Christi, na quinta
feira, 08 de junho 2023,

CONSIDERANDO a política de atenÉo nos servidores públicos do
Município; e

CONSIDERANE)O o interesse público envolvido;

AÉ 10 DECRETAR PONTO FACULTATIVO nas repartiçôes públicas do
Município de Areia de Baraúnas nos dias 08 e 09 de junho de 2023, no âmbito
do funcionalismo publico municipal, exceto nos órgãos e entidades de serviços
essenciais e indispensáveis: Pronto Atendimento.

Art P. Este decreto entraÉ em vigor na data de sua publicaçâo,
revogadas as disposiçóes em contrário.

Gabinete do Prefeito do município de Areia de Baraúnas, Estado da
Paraíba, 06 de junho de2O23.
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PREFEITO CONSTITUCIONAL


